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PRESIDÊNCIA 
 

Atos da Presidência 
 
Portarias 
 

Processo Judicial Eletrônico - PJE 
PORTARIA Nº 330/TSE 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas respectivas atribuições legais e regimentais, 
considerando o contido na Resolução nº 23.393/2013, RESOLVE: 
Art. 1º Revogar a Portaria/TSE nº 125, de 27 de fevereiro de 2014, que suspendeu as atividades relacionadas à implantação do 
Processo Judicial Eletrônico na Justiça Eleitoral, disciplinadas por meio da Resolução/TSE nº 23.393/2013. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Brasília, 20 de maio de 2014. 
Ministro DIAS TOFFOLI 
  
 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 
 

Coordenadoria de Processamento - Seção de Processamento II 
 
Intimação 
 

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO Nº 156/2014 - SEPROC2 

 
RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 403-53.2012.6.12.0018 - TSE MATO GROSSO DO SUL - DOURADINA - 
18ª ZONA ELEITORAL (DOURADINA) 
RECORRENTES: DARCY FREIRE e Outros 
ADVOGADOS: WILIAN RUBIRA DE ASSIS e Outros 
RECORRIDA: COLIGAÇÃO RENOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ADVOGADOS: OTON JOSÉ NASSER DE MELLO e Outra 
MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Protocolo nº 6.939/2014 
 
Fica intimada a Recorrida, por seus advogados, para, querendo, apresentar contrarrazões ao RECURSO ESPECIAL 
ELEITORAL Nº 403-53.2012.6.12.0018. 
 
Fernando Maciel de Alencastro 
Secretário Judiciário 
 
 
 

Decisão monocrática 
 

PUBLICAÇÃO Nº 154/2014/SEPROC2/CPRO/SJD 
 
RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 403-53.2012.6.12.0018 DOURADINA-MS 18ª Zona Eleitoral (DOURADINA) 
RECORRENTES: DARCY FREIRE E OUTROS 
ADVOGADOS: WILIAN RUBIRA DE ASSIS E OUTROS 
RECORRIDO: COLIGAÇÃO RENOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ADVOGADOS: OTON JOSÉ NASSER DE MELLO E OUTRA 
Ministro João Otávio de Noronha 
Protocolo: 6.939/2014 
 
DECISÃO 
Vistos. 
Trata-se de agravo interposto por Darcy Freire, José Ailton de Souza Nunes e pela Coligação Douradina Não Pode Parar em 
virtude de decisão da Presidência do TRE/MS que inadmitiu recurso especial em sede de representação pela prática de captação 
ilícita de sufrágio. 

vania.lima
Retângulo




